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Capitães de petroleiros com as barbas de molho.

Comte. Luiz Augusto C. Ventura – CLC

venturalac@yahoo.com.br

Recentes e rumorosos acidentes com navios petroleiros ao redor do mundo em que os Capitães têm sido retidos, presos, processados, julgados e multados, tem causado espanto e indignação na comunidade marítima e mantido a classe apreensiva. E com toda razão.


Comandar um petroleiro é uma tarefa difícil, árdua e que requer muita responsabilidade. Por mais que se utilizem as prevenções mais avançadas, desde o gás inerte na técnica do transporte, ao casco duplo na engenharia estrutural, o perigo de um acidente está sempre latente e sujeito a ocorrer da maneira mais inesperada. É como um automóvel que você dirige com o maior cuidado, mas não consegue prevenir uma batida provocada por terceiros. Pode ser por um blecaute inesperado. Por um temporal traiçoeiro. Por uma manobra equivocada. Por uma simples ordem mal compreendida. Até por fadiga de material não detectada a tempo. 


Quem imagina o perigo que é navegar e operar em área sujeita a furacão? Ter que interromper uma operação e sair barra fora para enfrentar o mau tempo? Operar em terminal oceânico em uma mono-bóia? Operar na Bacia de Campos em mar aberto?  Quem imagina o que é receber carga de um petroleiro atracado a contra-bordo com os dois navegando simultaneamente? É uma gama tão grande de situações adversas que o admirável é termos um número tão pequeno de acidentes. 


Infelizmente estes poucos acidentes (são cerca de 3.200 petroleiros operando ao redor do mundo) por vezes envolvem o derrame de petróleo no meio ambiente, com todas as conseqüências trágicas que isto pode acarretar.  


Podemos deduzir que, no que diz respeito ao transporte marítimo de petróleo, considerando o volume movimentado e o número de navios para isto empregado, o índice de acidentes é muito pequeno, sem diminuir a importância do desastre que é o derrame de uma quantidade de óleo, por menor que seja, no meio ambiente marinho.


O que precisamos das autoridades marítimas e órgãos nacionais e internacionais, sobretudo daquelas que julgam as causas de um acidente e aplicam as penas da lei, é que, para apreciar tais casos, prevaleça o conhecimento de causa, a razão, o profissionalismo e não os interesses inescrupulosos que são levados em conta para o ressarcimento dos prejuízos causados por uma poluição de grande monta. O que tem acontecido é que leva a culpa aquele que mais tem condição de pagar. E, nesses casos, os Capitães dos navios, geralmente de grandes companhias de navegação, levam a culpa para que o seguro que envolve o seu navio e a carga cubra o valor dos danos causados.


Estão sendo julgados o acidente, suas consequências e sua repercussão e não as atitudes tomadas pelos Capitães, no geral, para evitar ou contemporizar o fato. 


Os casos do “Prestige” e do “Hebei Spirit” são bastante elucidativos. 


O “Prestige”, petroleiro de bandeira das Bahamas de 81.000 Tpb, comandado pelo Capitão grego Apóstolos Mangouras, em viagem de Latvia, no Báltico, para Gibraltar, partiu-se ao meio no litoral espanhol em 2002 provocando o derrame de 70.000 tons de óleo combustível pesado e causando enorme poluição no litoral da Galícia. Navegando com problemas estruturais o Capitão Mangouras solicitou das autoridades espanholas autorização para se abrigar em águas tranqüilas do litoral espanhol e fazer o transbordo do carregamento para outro petroleiro, no seu entendimento, o melhor procedimento para evitar o desastre. O Governo espanhol rejeitou o pedido (reconheceu posteriormente o erro) e ordenou que o navio se afastasse das suas águas territoriais. Resultado, o navio sofreu grave falha estrutural, dividiu-se em dois, foi a pique e provocou a maior tragédia ambiental da Espanha, atingindo ainda o litoral português e francês. 


Resgatado de helicóptero, o Capitão Mangouras, assim que pisou em território espanhol, foi preso, acusado de desobediência às autoridades espanholas e de crimes ambientais. Na verdade as autoridades espanholas não sabiam quem acusar. O navio era de uma bandeira, o armador de outra, o dono da carga afirmou que o problema não era dele, enfim, prenda-se o Capitão. Mangouras ficou 83 dias na prisão numa decisão incompreensível do Tribunal Europeu dos Direitos do Homem em Estrasburgo (ECtHR, sigla em inglês), só sendo libertado mediante o pagamento da fiança de 3 milhões de euros. O P & I Club de Londres, que dava cobertura ao navio, alegou que a fiança foi fixada em nível tão extraordinariamente elevado que o Capitão e sua família não teriam a mínima condição de cobri-la. Assim, por razões humanitárias, já que o “Prestige” era inscrito para cobertura de responsabilidade civil, o P & I, em decisão inédita, em janeiro de 2003, cobriu o valor da fiança para libertar o Capitão, levando em conta que, nas circunstâncias excepcionais do caso, qualquer apelação jurídica levaria um tempo considerável.  


A preocupação da comunidade marítima é que o TEDH foi fortemente influenciado pelas consequências do acidente e sua repercussão e não pela conduta e procedimentos adotados pelo Capt. Mangouras. Este recebeu manifestações de apoio de todo o mundo.


O caso do “Hebei Spirit” é mais emblemático ainda. 


O Capitão indiano Jasprit Chawla e o Imediato desse VLCC foram condenados pelas autoridades da Coréia do Sul pela poluição causada pelo abalroamento do navio por uma cábrea flutuante rebocada por dois rebocadores da Samsung, quando se encontrava fundeado ao largo de Deasan aguardando ordens para entrada e atracação. O abalroamento provocou três furos no costado do “Hebei Spirit” por onde vazou o óleo e o acidente foi causado pelo rompimento do cabo de reboque da cábrea.


As acusações contra o Capt Chawla foram absolutamente tendenciosas e fora de propósito. Disse o Tribunal que o Capitão não suspendeu a tempo seu ferro para evitar a colisão (como se ele pudesse adivinhar que o cabo de reboque da cábrea flutuante iria rebentar). Mesmo assim o navio ainda solecou sua amarra com o propósito de evitar ou amenizar a colisão. Só quem não sabe o que é suspender o ferro de um VLCC é que pode fazer acusação tão absurda. Por mais estranho que pareça, o Tribunal não levou em conta que o cabo de aço de reboque da cábrea já tinha 12 anos de uso e estava operando sob mau tempo.


Apesar do Comandante e o Imediato terem amenizado bastante o vazamento adernando o navio, cambando carga para o pequeno espaço disponível nos tanques laterais opostos aos furos, o Tribunal os acusou de não ter feito isso com mais presteza, ao perder tempo com sondagens e verificações da possibilidade de outras e maiores avarias ao navio. 


Resumindo: o Capt Chawla e seu Imediato ficarem retidos na Coréia por vários meses, só sendo libertados mediante o pagamento de multa e após várias manifestações na Índia que envolveram o bloqueio a uma fábrica de automóveis da Hyundai e boicote a produtos coreanos, especialmente com a marca Samsung. Os dois oficiais, no entanto, ainda estão sujeitos a decisão da Suprema Corte Coreana.    


O julgamento dos dois casos acima nos leva a entender que as conseqüências foram mais importantes do que os fatos que concorreram para elas. A persistir essa teoria, só resta aos Capitães colocarem suas barbas de molho.     








Repúdio à administração portuária.

Comte. Carlos Nardin Lima – CLC

carlos.nardin@gmail.com
Até parece que a administração de alguns portos brasileiros (a maioria) está propondo uma queda de braço com a classe marítima. À medida que postulamos melhor tratamento das autoridades portuárias aos nossos tripulantes, mais influímos negativamente nas atitudes dos administradores que persistem em não reconhecer que o marítimo é um profissional que compõe a mola mestra da operação do porto. É um paradoxo. Insistem em ver as coisas só por um lado como se o navio só existisse em função da administração portuária.

Até entendemos que a restrição de trânsito de estranhos na zona portuária faz sentido em certas circunstâncias. Por exemplo: durante a manipulação de cargas pesadas, operação com produtos inflamáveis, fainas de atracação e desatracação. Mas, mesmo nestes casos, cabe à autoridade portuária isolar determinadas áreas e deixar livre o trânsito para os navios. O tripulante não pode ficar preso a bordo só porque o navio está operando.

Infelizmente as autoridades parecem ignorar todas essas alternativas e continuam achando que o tripulante não tem nenhuma prerrogativa e que eles e seus familiares constituem uma constante ameaça à segurança portuária.

É preciso que se lembre um detalhe. Assim como existe a administração do porto, existe a administração do navio, com certeza mais lógica e efetiva. O navio é um cliente do porto e deve ser tratado com a devida deferência. Assim como ele tem o dever de pagar as taxas que lhe são impostas durante sua estadia, tem também o direito de postular um tratamento respeitoso.

Acompanhando os atos de pirataria que campeiam nos portos a qualquer hora do dia e da noite e que impunes, fazem parte apenas das estatísticas, os marítimos sentem-se arrolados nesta choldra, inermes e sem ter para quem apelar.

A expectativa em ver nossos direitos respeitados, passa pela tênue esperança de ver nossa classe representada na Câmara e no Senado. Mas aí esbarramos em outro tipo de discriminação. O marítimo embarcado, no exercício da sua profissão, não pode votar - incompreensível nos dias de hoje, onde as comunicações são instantâneas, esteja onde o navio estiver - daí o desinteresse político pela classe. Ora, se o Direito Marítimo outorga ao Comandante a prerrogativa de lavrar um atestado de óbito, de realizar um casamento in extremis e emitir documento justificando a ausência das urnas do seu tripulante, por que não pode também presidir uma pequena votação a bordo e encaminhar o resultado imediatamente para um Tribunal Eleitoral?

Nós, marítimos, precisamos também nos unir. Façamos uma experiência. Vamos tentar eleger nossos próprios representantes com perfil e experiência de vida no mar e que conheçam os nossos problemas. Postulemos o direito de cidadania que nos é devido. Os votos dos marítimos e seus familiares poderão eleger um Deputado Federal. No dia em que isso acontecer a voz da comunidade marítima ecoará com veemência no cenário político nacional.  

 Não esperemos mais a sensibilidade das autoridades para nos dispensarem um tratamento adequado, semelhante à de qualquer cidadão comum. Na verdade, somos marginalizados porque não nos é concedido o direito à cidadania.

Por que não permitir que os familiares dos tripulantes penetrem na área portuária e façam um ligeiro percurso até o navio? Ou será que as autoridades portuárias acham que têm ingerência também na administração de bordo? Quem responde pelo navio, é o Comandante, devemos insistir, e a ele deve ser debitada qualquer irregularidade de sua administração, principalmente a que venha afetar a operação portuária, sob pena de sua empresa, em seu nome, ser responsabilizada pelos eventuais ressarcimentos de perdas e danos à administração portuária, o que seria inédito em nossa história.

Será que a nefasta atitude de proibir que o familiar de um tripulante transite alguns minutos pelo cais, contribui de alguma maneira para a segurança do porto? As autoridades que assumem essa postura nos devem uma explicação. Esperamos que não seja aquela do velho bordão: "manda quem pode, obedece quem tem juízo". Tememos que essa postura esteja incitando uma classe, ordeira e disciplinada como a marítima, a assumir atitudes radicais para ter um direito constitucional garantido.

A constituição brasileira garante ao cidadão o "direito de ir e vir" em todo o território nacional. Será que a zona portuária deixou de ser Brasil, onde só se possa transitar portando um passaporte? 

Ainda vamos bater nessa tecla muitas e muitas vezes até que consigamos, pelo menos, dialogar com as autoridades competentes em busca de um denominador comum que permita resolver problemas simples como esse.

O que não podemos mais é ficar esperando o beneplácito daqueles que conhecem as leis, mas não as cumprem.

 



                                            
Evergreen quer construir 100 novos navios
 
A Evergreen Line pode gastar mais de US$ 5,5 bilhões com a contratação de 100 navios em 2012. A encomenda estaria relacionada à expectativa de que o aço irá atingir seu preço mínimo daqui a três anos e a economia global já estará se recuperando. As encomendas seriam feitas a estaleiros japoneses e coreanos. A notícia foi publicada pelo jornal chinês "Economic Daily News".
 
A Evergreen é uma das maiores companhias asiáticas de "shipping" do mundo e conta com mais de 240 escritórios em 80 países. De acordo com o jornal, a empresa possui atualmente 178 navios. 

Fonte: Portos e Navios / Redação.

Exxon faz descoberta no pré-sal.

A ExxonMobil, maior petrolífera privada do mundo, notificou à Agência Nacional de Petróleo (ANP) a descoberta de petróleo no bloco 22 da bacia de Santos. Trata-se de uma das áreas com mais potencial do pré-sal de Santos e que pode ter reservas do mesmo porte das encontradas no campo de Tupi, onde a Petrobras estima existir de 5 a 8 bilhões de barris de petróleo.
Qualquer que seja o volume são grandes as chances de que a área abrigue um campo gigante. Mas nenhuma empresa é obrigada a detalhar estimativas de reservas neste estágio da exploração e o que a Exxon fez foi informar indícios à ANP.
Fonte: Valor Econômico / Redação

Maersk fica maior.
A AP MOLLER-Maersk, ao investir $460m na aquisição da sueca Broström, tornou-se a companhia líder mundial de petroleiros com uma frota de mais de 250 navios tanque operando em todo o mundo.

Os navios tanque da Maersk perfazem agora quase 8% do total da frota petroleira mundial com a incorporação de 94 navios da Broström aos 157 de sua frota própria.

De acordo com a Gibson Research, a frota mundial de petroleiros é de cerca de 3.195 navios e inclui: 1350 handysize (16.500 a 24.999 Tpb) e medium size (25.000 a 49.999 Tpb), 1.232 de menos de 25.000 Tpb e 614 com mais de 50.000 Tpb.
Fonte: Lloyd’s List / Redação

Companhias de contêineres evitam Canal de Suez.
A MSC é a mais recente companhia de contêineres a alterar a rota de seus navios na linha da Europa para a Ásia, contornando o continente africano e passando pelo Cabo da Boa Esperança com o fim de evitar as dispendiosas taxas do Canal de Suez e a ameaça de pirataria no Golfo de Aden. 

A Maersk já adota esse procedimento desde o início de janeiro e a CMA CGM admite que o potencial de economia de custos vai levá-la também a adotar esse recurso para uma série de serviços. A NOL, por sua vez, ainda não tomou uma decisão, mas estuda as opções disponíveis.
Fonte: Lloyd’s List / Redação

Portos da Califórnia cobram nova taxa.
A partir de 18 de fevereiro, os donos das cargas que passarem pelos portos de Los Angeles e Long Beach terão que pagar uma taxa adicional de US$ 35 por contêiner de 20 pés movimentado. A cobrança faz parte do Programa de Caminhões Limpos (CTP, sigla em inglês) e tem o objetivo de constituir um fundo para financiamento de novos veículos para os caminhoneiros que operam no porto. 

A iniciativa da administração portuária está sendo contestada pela Comissão Marítima Federal do país (FMC, sigla em inglês) que ingressou com um processo judicial para bloquear a coleta da taxa. A justificativa da interdição é que a atitude seria um fator de redução da competitividade do porto.

Enquanto a justiça local não se pronuncia sobre a ação ajuizada pelo FMC os planos para entrada em vigor da nova taxa estão em andamento. Espera-se que a iniciativa levante US$ 1 milhão por dia nos próximos anos. A verba será revertida a um programa de financiamento para substituição de parte dos 17 mil caminhões que operam nos portos de Los Angeles e Long Beach. Os caminhões são apontados como a principal fonte da poluição do ar no sul da Califórnia. 

Fonte: Netmarinha / Redação

Comissão Européia prevê aumento da frota mundial de cargueiros.

 
Até 2018, a frota mundial de cargueiros terá um crescimento de 29%, de acordo com um estudo sobre transporte marítimo da Comissão Européia, braço executivo da União Européia. A estimativa do órgão é que a quantidade de navios aumente de 77,5 mil (número computado em 2008) para 100 mil nos próximos dez anos. A pesquisa considera apenas embarcações com mais de 500 Tpb.

  
O estudo ainda estima que o transporte marítimo nos 27 países membros da União Européia deve alcançar 5,3 bilhões de toneladas até 2018, um crescimento de mais de 40% em relação aos 3,8 bilhões do ano passado. Isso significa que a infraestrutura portuária e as conexões interiores, assim como todos os serviços relativos a esse transporte, deverão estar prontos para suportar a adição de 1,5 bilhão de toneladas em produtos que passarão pelos portos europeus. 
Fonte: Netmarinha / Redação.



                                            
AEPET critica recorde de exportações da Petrobras. 


A Agência Petrobras de Notícias divulgou que, em dezembro de 2008, a estatal atingiu o recorde de exportação de petróleo nacional com 620 mil barris por dia, totalizando 19 milhões e 234 barris no mês. Sessenta e três por cento desta exportação foi para os Estados Unidos, 21,4% para a Europa, 5,4% para a América do Sul, 5% para a Ásia e 5% para o Caribe.


A Agência adianta que essa exportação foi o resultado do trabalho integrado das áreas de Abastecimento e Exploração e Produção da Petrobras e da Transpetro e que esse volume recorde gerou receita da ordem de US$ 574 milhões para a companhia, contribuindo de forma expressiva para a balança comercial brasileira.


Na visão da AEPET (Associação dos Engenheiros da Petrobras), essa informação causa não só júbilo, mas também preocupação na medida em que, exportando o barril de petróleo abaixo de US$ 30 (29,84), a Petrobras estaria ajudando a amenizar a crise dos países desenvolvidos em detrimento de seu próprio crescimento.


Lembrando que uma das cinco estratégias que constam no documento do Departamento de Defesa norte-americano recomenda: “impedir que países potencialmente hegemônicos se desenvolvam” a AEPET, que considera o Brasil o mais viável país do planeta, teme essa premissa e pergunta: Por que o Brasil tem que se sacrificar para ajudar o seu principal algoz?  

Fonte: AEPET / APN / Redação.
Terminais de uso privativo


A Agência Nacional de Transportes Aquaviários (Antaq) emitiu dez novas autorizações para instalação de Terminais de Uso Privativo (TUP) em 2008, em meio à polêmica que foi criada no setor portuário com essa modalidade de terminal.

Em todo o Brasil existem 125 TUPs, 118 mistos e sete exclusivos.

De acordo com o gerente de Terminais de Uso Privativo da Antaq, Rivaldo Dantas, as autorizações obedeceram ao disposto na resolução número 517 da Agência, além de que o decreto 6.620 de 29 de outubro de 2008 também determina que o TUP deve movimentar predominantemente carga própria e traça políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o fomento do setor de portos e terminais portuários. 

Fonte: Antaq / Redação

Píer Mauá vai investir mais

 
A Píer Mauá S.A, que administra o complexo portuário do Rio de Janeiro, prevê investir nos próximos dois anos cerca de R$ 30 milhões para a conclusão das obras em três armazéns, que funcionarão como centro de lazer e entretenimento de turistas e moradores da capital fluminense. Segundo o presidente da Píer Mauá, Luiz Antônio Cerqueira, a empresa também planeja captar recursos para a construção de um edifício, orçado entre R$ 150 milhões e R$ 200 milhões, em uma área de 70 mil metros quadrados na Zona Portuária da cidade. O prédio daria suporte operacional às embarcações nacionais e estrangeiras que transitam no porto do Rio. 
Odebrecht participará da construção de submarinos. 

A Construtora Norberto Odebrecht será sócia na construção de cinco submarinos contratados pelo Brasil junto à França - um negócio estimado em 7 bilhões de euros (R$ 21,4 bilhões) ao longo de 20 anos, acertado no fim de 2008 pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva com seu colega francês, Nicolas Sarkozy. A Odebrecht foi escolhida por sua especialização nas áreas nuclear e de offshore. Formará com os franceses (DCNS) uma joint venture para fazer as embarcações.
A empreiteira construirá ainda o estaleiro, que pertencerá à Marinha do Brasil, onde as embarcações serão montadas e uma nova base naval no Porto de Sepetiba, no Rio. O contrato
entrará em vigor no segundo semestre de 2009.

Fonte: Diário da Manhã – Goiânia / Redação.

Porto de Pecém, maior

exportador de frutas. 


 
O porto do Pecém comemora, pelo quinto ano consecutivo, o título de maior exportador de frutas tropicais do Brasil. De janeiro a dezembro de 2008, foram mais de 330 mil toneladas (33.450 TEUs), exportadas principalmente para a Europa. Mesmo com o desempenho positivo, o número ainda ficou 6% abaixo do resultado alcançado em 2007.
De Pecém, as frutas brasileiras são enviadas principalmente para a Europa. Holanda, Bélgica e Inglaterra recebem juntas 70% das exportações.
Entre as frutas mais exportadas estão o melão e a melancia, produzidas na região limite entre o Ceará e o Rio Grande do Norte.
Fonte: Portal Verdes Mares – CE / Redação
País pode ter quatro novos estaleiros.

 
Com a reativação da indústria naval brasileira patrocinada pela pelo Programa de Modernização e Expansão da Frota da Transpetro (Promef), o país terá condições de abrigar mais quatro estaleiros, dois para a construção de navios e dois voltados para o segmento de reparos foi o que declarou o presidente da Transpetro, Sérgio Machado, em Fortaleza.


Segundo Machado o Ceará tem todas as condições de abrigar um ou mais desses empreendimentos e destacou que o Promef será responsável pela criação de 40 mil postos de trabalho diretos. Fonte: Diário do Nordeste / Redação



      A COLUNA DO LEITOR 
Práticos com prática.

Caríssimo CMT Ventura e demais colegas das Marinhas Mercante e do Brasil.

Como sempre, li e adorei o conteúdo do nosso Boletim Informativo. 

Não posso furtar-me de comentar a matéria do Prático Frank, de Santos, sobre concursos de habilitação à Praticante de Prático. 

Em primeiro lugar, parabenizo-o pela excelente matéria, escrita com muita propriedade e conhecimento de causa.
Concordo em gênero, número e grau com tudo o que foi escrito, inclusive com as sugestões corretivas apresentadas por ele nesta excelente matéria onde, com muita coragem e sinceridade, o aludido prático colocou suas opiniões sinceras a respeito de tão delicado assunto (com o que não me surpreendo por ter tido o prazer de conhecê-lo, apesar de não vê-lo há muito tempo).
 
Temos visto nos últimos concursos passarem todos os tipos de candidatos, como aqueles a quem o respeitável prático aludiu (Auditores Fiscais da Receita Federal, "profissionais" de concursos, surfistas _ PASMEM! _etc.) e outros, mas o que mais me chama a atenção, e isto ele também citou de forma clara no texto, é o fato da maioria das vagas serem preenchidas pelo pessoal oriundo da Marinha do Brasil. Por favor, que fique bem claro que não tenho nada contra o referido pessoal. O que faço questão de enfatizar, é que, como o concurso é elaborado e fiscalizado pela DPC, não me parece ético, e me perdoem aqui pela franqueza, que participem militares da Marinha do Brasil, até por que a praticagem por si só é uma profissão típica da Marinha Mercante, além do que, as pessoas oriundas da MB que geralmente participam do concurso e vêm sendo aprovadas, em sua grande maioria é composta por jovens oficiais, que já desde a Escola Naval (não me refiro a todos) já vêm sendo preparados por seus pais objetivando esse concurso, com o convincente argumento do ganho salarial estupendo, por que não dizer?
No entanto, é justo que os citados jovens, com suas cabecinhas frescas de problemas, QIs elevados, e com tempo para estudo, tomem os lugares de profissionais experientes oriundos da Marinha Mercante, como Capitães de Longo Curso, Capitães de Cabotagem, etc, muitos deles com muitos anos de comando "no costado", porém com suas cabeças cheias dos problemas que  cercam o seu dia-a-dia, além de já não contarem com todos os neurônios que possuíam quando jovens? E o que dizer então do fato do concurso ser feito pela própria Marinha do Brasil, através da DPC, tendo a maioria dos candidatos aprovada provenientes desta importante e respeitável instituição?
 
Cito como exemplo alguns concursos que a Petrobras S.A. realiza em seus postos de gasolina, onde uma das principais cláusulas é justamente a de não poderem participar funcionários e parentes diretos até determinado grau. Isso evita que amanhã as pessoas possam por em dúvidas a lisura do concurso em si, podendo até vir a comentar sobre a possibilidade de  informações privilegiadas estarem sendo vazadas, não é mesmo?
Alguém pode no momento comentar sobre a possibilidade de um determinado Almirante que tem um filho ou sobrinho predileto fazendo ou que pretenda fazer o concurso para Praticante de Prático ter sido beneficiado por informações sigilosas que lhes dêem vantagens sobre os demais candidatos, e isto é fato, apesar de não ser dito às claras e sim pelas entrelinhas em conversas de esquina. Afinal de contas, a prova após estar pronta, não tem o seu conteúdo analisado e aprovado por estas autoridades ou por pessoas por elas indicadas? O que nos garante o sigilo absoluto? O fato da credibilidade dos citados (da qual não duvido)? Não nos esqueçamos que o salário de um prático de porto é, como disse antes, excelente para os padrões do nosso país com sua combalida economia (sabe-se inclusive de práticos que chegam a morar em outros países...). Não seria mais correto, até para evitar os questionamentos que citei acima, que o concurso, tal qual os que são realizados pela Petrobras, fosse vetado para os militares da MB, a não ser nos casos em que citou o nobre colega prático Frank, do militar após estar reformado, já bastante experiente com as lides do mar, tirasse sua carta de comandante mercante, por equivalência?
Bem não quero me estender muito para não me tornar prolixo demais. Apenas entendo que este assunto tem de ser mais discutido e analisado, para que estas injustiças não continuem a ocorrer, senão corremos um sério risco de, diferentemente dos países com muita tradição marinheira, vermos nossos melhores comandantes de carreira, afastarem-se, mesmo ainda tendo muito a dar em função de suas experiências adquiridas ao longo dos anos.
Coloco-me à inteira disposição de todos para dirimir quaisquer dúvidas do que coloquei acima, principalmente aquelas que possam gerar polêmicas, para deixar bem claro que a minha intenção não foi ofender a "A" ou "B", mas apenas apontar um fato que está realmente acontecendo e que o colega de Santos com muitíssima propriedade abordou no nosso Boletim Informativo. 

Atenciosa e respeitosamente,
Juarez L. Távora - Capitão de Longo Curso.

Práticos com prática II
Alô Capt. Ventura.

 

Mais uma vez obrigado pela remessa do Boletim Informativo! Gostei de todos os assuntos focalizados, principalmente o artigo do CLC Frank Moraes Ferreira que conheci pessoalmente e principalmente o seu inesquecível pai, o Sr. Ferreira, tripulante exemplar que nos conturbados anos do "governo" de João Goulart e sua orquestrada bagunça, destacou-se na disciplina e respeito ao comando não fazendo parte da corja sindical que nos dava muita dor de cabeça para manter a ordem a bordo com a profusão de sindicatos liderados por boçais que eram designados  para vigiarem o comando e sua ação administrativa durante a viagem. Pode ????

Mas voltando ao assunto - Como fazer para que os práticos tenham prática - poderia ser resumido na frase que se tornou famosa, cunhada pelo não menos famoso escritor-dramaturgo Nelson Rodrigues: "É o óbvio ululante"! Lembro-me que há anos, ainda na ativa, o Comte. Álvaro de Almeida Jr. também cuidou desse problema, pelo menos coligiu dados e assim solicitou-me que conseguisse algo que demonstrasse como os países da Europa, mormente Alemanha, Bélgica e Holanda lidavam com esse problema! Dei-lhe as informações conseguidas através do Agente do LB na Holanda na época, dados esses que  coincidem totalmente com o que diz o nosso CLC- Frank M.Ferreira, isto é, o celeiro é constituído pelos Comtes. e Oficiais de Marinha Mercante de Barra à Fora, com experiências mais do que testadas e comprovadas com as lides e o comportamento das embarcações. O que querem fazer aqui é "XAVECO" ...

Parabéns ao Comte. e Prático Frank. M. Ferreira. Boca no trombone!

Outrossim, parabéns também pelo artigo assinado pelo amigo: Portos Brasileiros, Casa-da-mãe-Joana! Lembro-me de uma época em que levei a minha mulher numa viagem ao Sul, Rio Grande e Porto Alegre (n/m Carioca) e tive que levar a Certidão de Casamento para não ser barrado no portão de entrada do cais, mas as "meninas" de vida fácil, que, diga-se de passagem, sabemos que é difícil , embarcavam pelo lado do "mar" através de botes que atracavam ao costado com escada de portaló arriada na "moita", tudo mancomunado com os "quarter-masters" de serviço, ou pior ainda, entravam pelo portão principal do cais mediante, na saída, darem cigarros americanos ou o que o valha à Guarda Portuária !

Vale o slogan Federal: BRASIL, UM PAÍS DE TODOS... 

 

Abraços - G. Maier – Capitão de Longo Curso.
Práticos com prática III

Prezado Comandante Ventura,
Todos os artigos estão ótimos, mas o primeiro, sobre a forma de como é feita a admissão de práticos, concordo inteiramente com o redator da matéria. 

A cada concurso fico muito decepcionado, pois penso da mesma forma. Imagine se para prestar concurso para juiz, qualquer cidadão pudesse se inscrever e prestar o exame! Que desempenho profissional poderiam ter? Do mesmo modo em concursos para a construção civil e outras atividades. O sábio ditado já diz: "Cada macaco no seu galho".

O outro artigo é sobre o tratamento dado aos tripulantes pelos trabalhadores ou "autoridades" portuárias que atribuem tudo ao ISPS Code. Não acredito que essas pessoas não entendam que o ISPS Code não deve proibir a entrada de pessoas, familiares ou autorizadas pelo navio, mas sim proibir a entrada das pessoas não autorizadas pelo navio. 

Em Suape (PE), o acesso é feito por um portão de entrada onde transitam carretas, ônibus, carros particulares etc... sem o menor problema. Mas, quando chega a vez dos marítimos, o tratamento é totalmente diferente. É preciso esperar pela boa vontade do guarda portuário que, quando se dispõe, checa a identidade de cada um que se encontra na condução com a lista de tripulantes fornecida pelo navio, mesmo sabendo que o primeiro a ter sido identificado foi o Comandante cuja assinatura está na tal lista. Isto é inaceitável.

(...) 

Sinto saudades das nossas formidáveis viagens. Trabalhávamos muito, mas com paz, tranqüilidade e respeito.

Um forte abraço do amigo,

Marco Aurélio Rodrigues – Comandante do LPG “Gurupi”.

   





· To know what is right and not to do it is the worst cowardice”.

Confucius

     “Saber o que é correto e não fazê-lo é a pior covardia”.
 

· FAZ A TUA AUSÊNCIA PARA QUE ALGUÉM SINTA A TUA FALTA.

MAS NÃO PROLONGUE DEMAIS PARA QUE ESSE ALGUÉM 

NÃO SINTA QUE PODE VIVER SEM VOCÊ.

Flora Cavalcanti


RECORDE, DIVIRTA-SE E, SE POSSÍVEL, COOPERE ENVIANDO TAMBÉM A SUA HISTÓRIA.
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